
PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NO AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 189
PROCED. : SÃO PAULO
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
REDATOR DO ACÓRDÃO : MIN. FLÁVIO DINO
EMBTE.(S) : MUNICIPIO DE BARUERI
ADV.(A/S) : PAULO AYRES BARRETO (80600/SP)
ADV.(A/S) : SIMONE RODRIGUES COSTA BARRETO (179027/SP)
EMBDO.(A/S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
INTDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARUERI
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE BARUERI
AM. CURIAE. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS 
DAS CAPITAIS - ABRASF
ADV.(A/S) : RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (81438/RJ)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  Após os votos dos Ministros Edson Fachin (Relator), 
Alexandre de Moraes e Cristiano Zanin, que acolhiam os embargos de 
declaração para retificar o prazo proposto de modulação temporal 
dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, considerando o 
termo inicial a partir da data do deferimento da medida cautelar 
na ADPF, qual seja, 15.12.2015, pediu vista dos autos o Ministro 
Dias Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de 16.2.2024 a 23.2.2024.

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  rejeitou  os  embargos  de 
declaração,  a  fim  de  que  seja  mantido  como  termo  inicial  da 
modulação  temporal  dos  efeitos  da  declaração  de 
inconstitucionalidade da LC n. 118/02, na redação dada pela LC n. 
185/07, ambas do Município de Barueri, a data da publicação da ata 
de julgamento do mérito da presente ADPF, qual seja, 15/09/2020. 
Ficaram  vencidos:  a)  os  Ministros  Edson  Fachin  (Relator), 
Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin e Cármen Lúcia, que acolhiam 
os embargos para retificar o prazo de modulação e considerar o 
termo inicial a partir da data do deferimento da medida cautelar 
na  ADPF  (15.12.2015),  e  b)  os  Ministros  Dias  Toffoli,  André 
Mendonça, Gilmar Mendes, Luiz Fux e Nunes Marques, que acolhiam 
apenas em parte os embargos para estabelecer tão somente que ficam 
mantidos  os  pagamentos  efetivamente  realizados  até  a  data  da 
publicação  da  ata  de  julgamento  dos  presentes  embargos  de 
declaração  no  âmbito  do  Programa  de  Pagamento  Incentivado  de 
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Parcelamento Administrativo pelos sujeitos passivos abarcados pela 
modulação  dos  efeitos  da  decisão  estabelecida  no  acórdão  ora 
embargado. Redigirá o acórdão o Ministro Flávio Dino. Plenário, 
Sessão Virtual de 19.4.2024 a 26.4.2024.

Composição:  Ministros  Luís  Roberto  Barroso  (Presidente), 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, 
Alexandre  de  Moraes,  Nunes  Marques,  André  Mendonça,  Cristiano 
Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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